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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA A CARGA HORÁRIA DO CARGO DE
FISIOTERAPEUTA,  CONSTANTE DO ANEXO
VII DA LEI Nº 1.683, DE 26 DE MAIO DE 2006.
INCLUÍDO  PELA  LEI  Nº  1.736,  DE  27  DE
NOVEMBRO  DE  2006  E  OS  REQUISITOS
MÍNIMOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS
DE  DOCENTE  I  E  PROFESSOR  MG/MD,
CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI Nº 1.857,
DE 05 DE OUTUBRO 2007.

Art. 1º  A carga horária do cargo de Fisioterapeuta, constante do Anexo VII da
Lei nº 1.683, de 26 de maio de 2006, incluído pela Lei nº 1.736, de 27 de novembro de 2006,
passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e cinquenta) horas mensais.

Art.  2º  Os  requisitos  mínimos  para  provimento  do  cargo  de  Docente  I,
constantes do Anexo III da Lei nº 1.857, de 05 de outubro de 2007, passam  a ser os seguintes:

“IV –  Requisitos  mínimos para provimento: Ensino  Médio  completo  com
habilitação específica em Formação de Professores” (NR)

Art. 3º Os requisitos mínimos para provimento do cargo de Professor MG-MD,
constantes do Anexo III da Lei nº 1.857, de 05 de outubro de 2007, passam a ser os seguintes: 

“IV – Requisitos mínimos para provimento: Ensino Superior Completo em
Curso de Licenciatura plena em áreas específicas à Educação.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2009.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito
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